
 

1 

 



 

2 

 



 

3 

 



 

4 

 



 

5 

 



 

6 

 



 

7 

 



 

8 

 



 

9 

 



 

10 

 



 

11 

 



 

12 

 



 

13 

 



 

14 

 



 

15 

 



 

16 

 



 

17 

 



 

18 

 



 

19 

 



 

20 

 



 

21 

 



 

22 

 



 

23 

 



 

24 

 



 

25 

 



 

26 

 



 

27 

 



 

28 

 



 

29 

 



 

30 

 



 

31 

 



 

32 

 



 

33 

 



 

34 

 



 

35 

 



 

36 

 



 

37 

 



 

38 

 



 

39 

 



 

40 

 



 

41 

 



 

42 

 

 



 

43 

 

DECRETO Nº 99, DE 3  DE MAIO DE 2017. 

 

Exonera Servidor Lotado na Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerada a servidora Versiany de Paula Moreira Roque do cargo de Controladora Geral do Município. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 100, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 14 da Quadra 6, do Loteamento Maria Percilia.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000663.17.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000663.17.01 o desdobramento do Lote 14, Quadra 6, com área total de 1.200,00 m² (um 

mil e duzentos metros quadrados) do Loteamento Leopoldina Castro, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca 

de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-47.210 em 19 de dezembro de 2016, e averbado sob o n° AV-2-47.210 em 21 de fevereiro de 

2017, de propriedade de MARIITA MARIA MACEDO, inscrita no CPF sob o n° 100.080.985-49.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/14-A – 23,30 metros de frente com a Avenida Maia; 18,00 metros de fundo com parte do mesmo lote 14; 42,00 metros do lado direito com o 

Lote 15; 42,00 metros do lado esquerdo com o lote  13, perfazendo uma área total de 886,00 m² (oitocentos e oitenta e seis metros quadrados) com 

151,95 m² (cento e cinquenta e um metros quadrados e noventa e cinco centímetros) de área construída - inscrição imobiliária n° 02.00.003.3004.001 

 
Lote P/14-B –16,00 metros de frente com a Av. Alberto Amorim; 18,00 metros de fundo com parte do mesmo lote 14; 18,00 metros do lado direito com 

o Lote 23; 19,00 metros do lado esquerdo com o lote 16, perfazendo uma área total de 314,00 m² (trezentos e quatorze metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 04.07.800.0170.001. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 101, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 15 da Quadra 8, do Loteamento Jardim Vitoria.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000694.17.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000694.17.01 o desdobramento do Lote 15, Quadra 8, com área total de 250,0 m² 

(duzentos e cinquenta metros quadrados) do Loteamento Jardim Vitória, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da 

Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-36.534 em 23 de fevereiro de 2017, de propriedade de FABIOLA YULIANA DA 

SILVA SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 021.692.215-14.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/15-A – 5,00 metros de frente com a Rua das Margaridas; 5,00 metros de fundo com o lote 16; 25,00 metros do lado direito com o Lote 13; 25,00 

metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 15, perfazendo uma área total de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 01.49.300.0227.001 

 

Lote P/15-B – 5,00 metros de frente com a Rua das Margaridas; 5,00 metros de fundo com o lote 16; 25,00 metros do lado direito com parte do mesmo 

Lote 15; 25,00 metros do lado esquerdo com o lote 17, perfazendo uma área total de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 01.49.300.0233.001 

 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 102, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  
Retifica o Decreto nº 711, de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o desdobramento do Lote 16 da Quadra 24, do Loteamento Vila Rica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 711/2016 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel; 

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 004031.16.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Retifica os termos do Decreto Municipal nº 711/2016, determinando que os seus dispositivos passem a vigorar com seguinte redação: 
 

“Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 004331.16.01 o desdobramento do Lote 16 Quadra 24, com área total de 360,0 m² 

(trezentos e sessenta metros quadrados) do Loteamento Vila Rica, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de 

Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-1-52.529 em 5 de maio de 2016, de propriedade de KO CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 18.591.170/0001-53.”  

 

 

“Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/16-A – 6,0 metros de frente com a Rua Serra Negra; 6,0 metros de fundo com o Lote 17; 30,0 metros do lado direito com parte do mesmo Lote 

16; 30,0 metros do lado esquerdo com o lote 14, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição imobiliária n° 

05.05.100.0117.001. 

 

Lote P/16-B – 6,0 metros de frente com a Rua Serra Negra; 6,0 metros de fundo com o Lote 17; 30,0 metros do lado direito com o lote 18; 30,0 metros 

do lado esquerdo com parte do mesmo lote 16, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição imobiliária n° 

05.05.100.0111.001.” 

 
 
“Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 103, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  
Retifica o Decreto nº 21, de 9 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre o desdobramento do Lote 7, da Quadra 8, do Loteamento Vila Rica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO erro material na edição do Decreto Municipal nº 21/2017 e Requerimento Administrativo do proprietário do imóvel; 

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 003102.16.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Retifica os termos do Decreto Municipal nº 21/2017, determinando que os seus dispositivos passem a vigorar com seguinte redação: 
 

“Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 003102.16.01 o desdobramento do Lote 7, Quadra 8, com área total de 360,0 m² 

(trezentos e sessenta metros quadrados) do Loteamento Vila Rica, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da Comarca de 

Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-2-5856 em 12 de dezembro de 2000 de propriedade de OSWALDO VERIANO GUEDES 

ALCOFORADO NETO, inscrito no CPF sob o n° 368.998.014-34.”  

 

“Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/7-A – 6,00 metros de frente com a Av. Horto Florestal; 6,00 metros de fundo com o Lote 6; 30,0 metros do lado direito com os Lotes 3, 4 e 5; 

30,0 metros do lado esquerdo com parte do mesmo lote 7, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 02.00.000.6522.001. 

 
Lote P/7-B – 6,00 metros de frente com a Av. Horto Florestal; 6,00 metros de fundo com o Lote 6; 30,0 metros do lado direito com parte do mesmo Lote 

7; 30,0 metros do lado esquerdo com o  lote 9, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição imobiliária n° 

05.06.400.0186.001. 

 

“Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 104, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Aprova o desdobramento do Lote 17 da Quadra 25, do Loteamento Morada da Lua.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

CONSIDERANDO o parecer técnico imobiliário e jurídico emitido no Processo Administrativo nº 000634.17.01,  

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º Fica aprovado, de acordo o processo administrativo nº 000634.17.01 o desdobramento do Lote 17, Quadra 25, com área total de 360,0 m² 

(Trezentos e sessenta metros quadrados) do Loteamento Morada da Lua, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 1° Ofício da 

Comarca de Barreiras-BA, no Livro de Registro Geral sob o n° R-2-8754 em 23 de outubro de 2002, de propriedade de JOSE BISPO DE BELÉM, 

inscrito no CPF sob o n° 012.042.035-04.  

 

Art. 2º A denominação, os limites, área e confrontações da aprovação dos desdobramentos acima passarão a ser as seguintes:  

 

Lote P/17-A – 6,0 metros de frente com a Rua Iazinha Pamplona; 6,0 metros de fundo com o Lote 16; 30,0 metros do lado direito com os Lotes 20,21 e 

22; 30,0 metros do lado esquerdo com parte do mesmo Lote 17, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição 

imobiliária n° 02.08.200.0131.001. 

 
Lote P/17-B – 6,0 metros de frente com a Rua Iazinha Pamplona; 6,0 metros de fundo com o Lote 16; 30,0 metros do lado direito com parte do mesmo 

Lote 17; 30,0 metros do lado esquerdo com o Lote 15, perfazendo uma área total de 180,0 m² (cento e oitenta metros quadrados) - inscrição imobiliária 

n° 01.00.001.8564.001. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 03 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 105, DE 3  DE MAIO DE 2017. 

 

Exonera Servidor Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerada a servidora Alaine Cristina Pinto Batista do cargo de Vice-Diretora Escolar da Escola Municipal João Paulo II. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 



 

48 

 

DECRETO Nº 106, DE 3  DE MAIO DE 2017. 

 

Exonera Servidor Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerada a servidora Lesvânia Moreira da Silva do cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal São José. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 556, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de CONTROLADOR GERAL NH1, da Controladoria Geral. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Controlador Geral, NH1, da Controladoria Geral do Município o Sr. Marcos de Oliveira Alves Junior portador do RG 

n° 943765498 SSP/BA e inscrito no CPF sob n° 006.651.035-06. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 
 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

49 

 

PORTARIA N° 557, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETARIA, NH1, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretaria, NH1, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, junto ao Município de Barreiras a Sra. 

Versiany de Paula Moreira Roque. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017.  

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA N° 558, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSISTENTE DE SETOR, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assistente de Setor, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de 

Barreiras a Sra. Maria Messias dos Santos de Souza e Silva portadora do RG n° 1443205842 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 032.617.305-60. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2017. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 559, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO, NH9, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretário Administrativo, NH9, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município 

de Barreiras o Sr. Jorgelino Rodrigues da Silva. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2017. 
 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 560, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBDIRETOR, NH7, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subdiretor, NH7, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de Barreiras a 

Sra. Aline Roberta Araújo da Câmara. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 17 abril de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 561, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de COORDENADOR, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Coordenador, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de Barreiras o 

Sr. Ricardo de Azevedo Ribeiro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 10 de abril de 2017. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 562, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para função de COORDENADOR, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar para a função de Coordenador, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de Barreiras 

a Sra. Leise Farias Araújo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 01 de março de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 563, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de ASSISTENTE DE SETOR, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Assistente de Setor, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de 

Barreiras a Sra. Patricia da Silva portadora do RG n° 0935187499 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 620.580.885-49. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de abril de 2017. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 564, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de VICE-DIRETORA ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Vice-Diretora Escolar da Escola João Paulo II, junto ao Município de Barreiras a Sra. TEREZA DE JESUS 

LOURDES DA SILVA portadora do RG n° 0881070351 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 912.868.675-68. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 565, DE 3 DE MAIO DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBCOORDENADOR, NH8, do Gabinete da Vice Prefeita de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subcoordenador, NH8, do Gabinete da Vice Prefeita junto ao Município de Barreiras o Sr. Lucas Silva Bomfim 

portador do RG nº 1545614520 SSP-BA e inscrito no CPF sob o nº 071.756.645-59. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de abril de 2017. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 03 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 566, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBCOORDENADOR, NH8, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Subcoordenador, NH8, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de 

Barreiras o Sr. Edisney Jesus de Santana, portador do RG n° 0598992715 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 717.644.025-53. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 10 de abril de 2017. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 567, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal São Pedro, junto ao Município de Barreiras a Sra. Anna Laura Santos da 

Silva, portadora do RG n° 1521781206 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 049.920.265-16. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 10 de abril de 2017. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 568, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear para o cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal São José, junto ao Município de Barreiras a Sra. Acileia Cristina Porto 

Pinheiro, portadora do RG n° 1198507888 SSP/BA e inscrita no CPF sob n° 862.374.385-72. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 569, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para função de ASSISTENTE DE SETOR, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar para a função de Assistente de Setor, NH10, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de 

Barreiras a Sra. Cleide da Cruz Lima Oliveira. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 14 de março de 2017. 
 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 570, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para função de SUBDIRETOR, NH7, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar para a função de Subdiretor, NH7, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de Barreiras o 

Sr. Volnaldo Ribeiro dos Santos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 14 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 571, DE 03 DE MAIO DE 2017 

  
Dispõe sobre a nomeação para função de COORDENADOR, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

     

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar para a função de Coordenador, NH6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, junto ao Município de Barreiras 

o Sr. Raimundo Santana dos Santos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de 14 de março de 2017. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em 3 de maio de 2017. 
 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA N° 403, DE 10 DE ABRIL DE 2017 

  

A Portaria nº 403/2017, de 10 de abril de 2017, que dispõe sobre a nomeação para cargo de SUBCOORDENADOR, NH8, do Gabinete da Vice 

Prefeita de Barreiras, publicada no Diário Oficial do Município, necessita, por lapso de digitação, da seguinte correção: 

 

Onde se lê: (...) Nomear para o cargo de Subcoordenador, NH8. (...). 

Leia-se: (...) Nomear para o cargo de Assessor de Gabinete, NH3. (...). 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 3 de abril de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Diretoria de Tributos da Secretaria da Fazenda, da Prefeitura Municipal de Barreiras –Ba, no prazo 

de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal da empresa abaixo citada a apresentar documentação fiscal e/ou contábil 

solicitadas, na conformidade do disposto no art. 12, § 3°, da Lei n.º 922/2010. 

 

Emissão I.M RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF TIAF 

08/03/2017 1131 CLAUDIA PEREIRA CARVALHO DE SOUZA 
LEÃO 

292.382.425/34 00235/2017 

08/03/2017 000012759 GISLANIO DE SOUZA MAIA JUNIOR 008.480.055/03 00229/2017 

17/04/2017 000012571 JRS PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA ME 03.340.612/0001-11 00426/2017 

10/04/2017 000010811 JRT CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA 

02.230.653/0001-92 00375/2017 

10/04/2017 000009261 MAKX LOCAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

10.924.674/0001-36 00376/2017 

08/03/2017 8090 SERGIO GOMES DEOLIVEIRA 638.511.057/53 00234/2017 

08/03/2017 000008224 VIVIANE KONZEN 902.601 00988/2015 

 

Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda 

Portaria 298/2017 
 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Diretoria de Tributos da Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Barreiras, no prazo de 15 

(quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal da empresa abaixo citada a apresentar documentação fiscal e/ou contábil solicitadas, na 

conformidade do disposto no art. 12, § 3°, da Lei n.º 922/2010. 

 
 

Emissão I.M RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF TIAF 

22/04/2015 10032938 R7A LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME 21.307.014/0001-22 00295/2015 

23/04/2015 10032962 TECNOTE-TECNOLOGIA EM NOTEBOOK 
LTDA  -ME 

21.293.871/0001-10 00300/2015 

23/04/2015 10032964 G.E.R DA SILVA - EPP 21.237.282/0001-15 00301/2015 

17/09/2015 10036470 ANDERSON DOS SANTOS COSTA DE 
BARREIRAS-ME 

22.415.906/0001-00 00829/2015 

17/09/2015 10036472 CADO SAMPAIO TRANSPORTE LTDA - ME 22.393.146/0001-87 00830/2015 

20/10/2015 10036849 RIBEIRO SANTOS PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA - ME 

22.648.937/0001-00 00943/2015 

06/11/2015 10037595 LUCAS MARMORI PARANHOS SANTOS 
MARQUES - ME 

22.632.261/0001-67 00988/2015 

 

Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda 

Portaria 298/2017 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Diretoria de Tributos da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Barreiras, no 
prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal das empresas abaixo citadas a apresentar documentação fiscal e /ou 
contábil solicitadas, na conformidade do disposto no art. 12, § 3° da Lei 922/2010. 

 

Data I.M CNPJ / CPF RAZÃO SOCIAL TIAF 

24/03/2017 9930 396.070.385-68 ADEMILTON SOUSA DE MACEDO 00032/2017 

24/03/2017 10603 08.807.429/0001-05 
J & Z COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA 

00036/2017 

24/03/2017 11709 13.241.091/0001-07 NT SERVIÇOS DE COBRANÇA & 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-ME 

00029/2017 

24/03/2017 7976 10.277.060/0001-00 EIDES JOSE VILAÇA BASTOS 00698/2016 

24/03/2017 7224 03.951.383/0001-71 MARIVANE SEVERINA DOS SANTOS 00691/2016 

  

 

Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário da Fazenda 

Portaria nº 298/2017 
 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Diretoria de Tributos da Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Barreiras, no prazo de 15 

(quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal da empresa abaixo citada a apresentar documentação fiscal e/ou contábil solicitadas, na 

conformidade do disposto no art. 12, § 3°, da Lei n.º 922/2010. 

 
 

DATA IM RAZÃO SOCIAL CNPJ Nº TIAF Nº AUTOS 

19/08/16 000012797 JOSÉ LEANDRO 
PEREIRA DOS SANTOS - 

ME 

11.870.841/0001-76 00612/16 00471/16 

24/11/16 000015753 GERAIS ON LINE 
INFORMATICA LTDA - ME 

03.272.417/0002-82 00796/2016 00652/2016 
00653/2016 

 
 
 

Marcelo Gonçalves de Abreu 
Secretário Municipal da Fazenda 

Portaria 298/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 006/2017 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Presencial - Nº 006/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços funerários, com fornecimento de urna funerária, conjunto de roupa, ornamentação do corpo, serviço de conservação química de 

corpos (tanatopraxia) e traslados de corpos para outros municípios. Sessão de Abertura: 16/05/2017 às 09 horas. Retirada do edital: O edital 

encontra-se disponível na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Cleriston Andrade, 729 – Centro, Barreiras/Ba, no horário das 

08:00 às 14:00 horas, trazendo uma mídia para disponibilização ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: licitacaobarreiras@gmail.com. 

Informações/Fone: 08h às 14h. (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba, 02 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

63 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2017 

 

Proc. Adm. Nº 202/2017 – Dispensa Nº 10 A/2017 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: ESTRELA GUIA PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.614.589/0001-31. Objeto: Contratação de empresa e/ou Cooperativa Especializada na prestação de 

serviço de Controlador de Acesso, em caráter emergencial. Contrato Nº 006/2017. Ass.: 02/03/2017, Valor Global: R$ 810.000,00. Fund. legal: 

art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.  

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2017 

 

Contratada: CONSTRUTORA BEIRA RIO LTDA - ME. CNPJ: 11.343.884/0001-01. Contratante: Município de Barreiras Objeto do Contrato: 

Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços de reforma do Hospital Regional Eurico Dutra no município de Barreiras, Requisitado pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura E Obras. Processo Administrativo: nº 340/2017. Dotação Orçamentária: 31453 – 2036 – 339039 – Fonte: 

6202000; 31453 – 2037 – 33903900 – Fonte: 9214000. Carta Convite: n.º 002/2017.  Data Assinatura: 28 de abril de 2017. Prazo de vigência: 06 

(seis) meses, a contar da sua assinatura do contrato. Valor: R$ R$ 136.946,67 (cento e trinta e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e sete centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 064/2015 

Proc. Adm. Nº 027/2017 – Concorrência Nº 001/2015 – Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: POTIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.057.281/0001-81. Objeto do Contrato: Execução de serviços de urbanização, regularização e integração de 

assentamentos precários dos Bairros Cascalheira e Barreiras II, ambos referentes ao contrato de repasse nº 0233248-99/2007, celebrado entre o 

Ministério das Cidades e o Município de Barreiras – BA. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de Prazo do Contrato nº 064/2015, pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, partindo – se da existência de um saldo contratual no valor de R$ 3.860,296,96. Contrato Nº 064/2015. Ass.: 13/04/2017. 


